
CORRENTE INTERMEDIÁRIA

38.01.01.01

Processo de Desapropriação de 

Área área para implantação de 

polos empresariais

Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

38.01.01.02 Processo de Invasão de Área Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

Inclui relatórios de vistorias da área invadida para

análise de reintegração judicial

38.01.01.03 Reintegração de Posse Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

Refere-se a todos os documentos gerados

juridicamente para reintegração da área invadida

38.01.01.04
Ação judicial por 

descumprimento e outros
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.01.02.01
Processo  de Avaliação de Área 

(total e lotes)
10 anos 10 anos

Guarda 

Permanente

38.01.02.02
Estudo de Viabilidade Técnica e 

Econômica - EVTE
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.01.02.03 Laudo de Avaliação de área Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

38.01.02.04
Normas de comercialização de 

lotes
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

OBSERVAÇÕESDOCUMENTOS

38.01.01 Ação Judicial

ATIVIDADES

38.01.02

Promover Estudos de 

localização e Polarização 

Industrial

Tabela de Temporalidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento - SEDES: Atividades-fim 

 FUNÇÃO :  38 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBFUNÇÃO:  38.01 Elaboração, Promoção de Estudos de Localização e Polarização Industrial 
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38.01.02.05 Normas de usos do solo Enquanto Vigora 16 anos
Guarda 

Permanente

CORRENTE INTERMEDIÁRIA

38.02.01.01
Levantamento topográfico de 

lotes e áreas 
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

Visa a conferência das medidas das áreas para 

projetos e demarcação de lotes para comercialização

38.02.01.02 Regularização Técnica Legal Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

Inclui projetos, memoriais, relatórios, planilhas,

documentos do INCRA, IDAF, Prefeituras, Cartórios

de Registros de Imóveis etc

38.02.01.03 Estudos Ambientais Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

38.02.01.04
Projeto de Urbanização e 

Infraestrutura
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.02.01.05
Execução de Obras e 

Manutenção da Posse
Enquanto Vigora 16 anos

Guarda 

Permanente

38.02.01.06 Ensaios 04 anos 05 anos
Guarda 

Permanente

38.02.02.01
Processo de comercialização de 

Áreas
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

Inclui Contratos, termo de cessão, aditivo,

rerratificação, bonificação, entrega, certidões, autos

pagamentos etc

38.02.02.02
Escrituras (Compra e venda, 

doação, desapropriação, etc)
03 anos 05 anos

Guarda 

Permanente

38.01.02

Promover Estudos de 

localização e Polarização 

Industrial

SUBFUNÇÃO:  38.02 Implantação de Núcleos, Centros ou Polos Industriais

38.02.02

Comercializar Núcleos, 

Centros ou Polos 

Industriais

38.02.01

Implantar Núcleos, 

Centros ou Polos 

Industriais

ATIVIDADES DOCUMENTOS

PRAZOS DE GUARDA
DESTINAÇÃO 

FINAL
OBSERVAÇÕES

20
23

-0
W

4Z
H

0 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
7/

08
/2

02
3 

15
:4

2 
   

P
Á

G
IN

A
 2

 / 
6



38.02.02.03 Reserva de área Enquanto Vigora * Eliminação

38.02.03.01
Pastas de Projetos 

Arquitetônicos
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.02.03.02 Relatório Técnico Enquanto Vigora 10 anos 
Guarda 

Permanente

38.02.04

Operação de  Núcleos, 

Centros ou Polos 

Industriais

38.02.04.01 Processo de Terreno - Operação Enquanto Vigora 10 anos
Guarda 

Permanente

38.02.05.01
Termo de participação em 

Incubadora de Empresa
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.02.05.02
Convênio de Cooperação 

Técnica
Enquanto Vigora 10 anos

Guarda 

Permanente

38.02.05.03

Processo de Solicitação de Área 

(doação, concessão, comodato, 

etc)

Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

38.02.05.04
Processo de Confrontação de 

Área
Enquanto Vigora 15 anos

Guarda 

Permanente

38.02.05.05 Termo de compromisso Enquanto Vigora 15 anos
Guarda 

Permanente

Visa a execução de projetos /atividades de interesses

das partes 

CORRENTE INTERMEDIÁRIA
OBSERVAÇÕES

Assistência aos 

Municípios e 

empreendimentos

 SUBFUNÇÃO: 38.03 Gerenciamento de Novos Negócios e Investimentos e coordenação do Programa INVEST-ES

DOCUMENTOS

PRAZO DE GUARDA
DESTINAÇÃO 

FINAL

38.02.05

38.02.03
Fiscalizar as Obras das 

Empresas

ATIVIDADES

38.02.02

Comercializar Núcleos, 

Centros ou Polos 

Industriais
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38.03.01
Atrair e consolidar novos 

investimentos
38.03.01.01

Protocolo de Intenções para 

implantação de 

empreendimentos

Enquanto Vigora 05 anos Eliminação

38.03.02.01
Processo de enquadramento no 

Programa INVEST-ES
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

Inclui formulário de requerimento, Resolução, Termo

de Acordo, Relatório, Laudo de Constatação e

Certificado

38.03.02.02
Ata do Comitê  de Avaliação do 

INVEST-ES
05 anos 05 anos

Guarda 

Permanente

38.03.02.03 Resolução INVEST-ES 05 anos 05 anos
Guarda 

Permanente

38.03.02.04 Relatório de Desempenho 05 anos 10 anos
Guarda 

Permanente

CORRENTE INTERMEDIÁRIA

38.04.01.01
Contrato de Competitividade do 

Setor Produtivo
Enquanto Vigora 10 anos

Guarda 

Permanente

38.04.01.02
Análise de Competitividade 

Setorial
02 anos 05 anos Eliminação

38.04.02

Promover a adesão das 

empresas ao contrato de 

competitividade e 

diversificar os setores 

produtivos

38.04.02.01
Processo ao contrato de 

competitividade
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

Inclui formulário de adesão, parecer técnico, portaria 

de adesão e de exclusão, cadastro de atualização

Aumentar a 

competitividade e 

diversificar os setores 

produtivos

DESTINAÇÃO 

FINAL
DOCUMENTOS

38.04.01

38.03.02

Acompanhar a 

implantação dos 

empreendimentos do 

Programa  INVEST-ES

OBSERVAÇÕES

 SUBFUNÇÃO: 38.04 Formalização, acompanhamento e fomento à adesão das empresas ao Contrato de Competitividade

PRAZO DE GUARDA

ATIVIDADES
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CORRENTE INTERMEDIÁRIA

38.05.01.01 Regime especial Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

38.05.01.02
Proposta de alteração de 

dispositivos legal
02 anos 10 anos

Guarda 

Permanente

CORRENTE INTERMEDIÁRIA

38.06.01.01
Processo de enquadramento 

CAPPLA 
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação Inclui Contrato social, formulário e procuração

38.06.01.02 Matriz de critérios Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

38.06.02.01
Processo de programa de 

energias renováveis – GERAR
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

38.06.02.02
Parecer de Acesso – Geração 

Distribuída
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

38.06.02.03

Termo de Adesão ao sistema de 

compensação de energia 

elétrica

Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

38.06.02.04
Termo de acordo e 

contrapartidas - GERAR
Enquanto Vigora 10 anos Eliminação

PRAZO DE GUARDA DESTINAÇÃO 

FINAL

38.06.01

Acompanhamento de 

emissão de 

Licenciamento Ambiental

OBSERVAÇÕES

PRAZO DE GUARDA

DESTINAÇÃO 

FINAL
DOCUMENTOS

38.06.02

Promover a adesão das 

empresas de Energias 

Renováveis

 SUBFUNÇÃO: 38.06 Análise de Projetos Prioritários

ATIVIDADES DOCUMENTOS

38.05.01

Propostas, alterações ou 

adequações de 

dispositivos legais

OBSERVAÇÕES

 SUBFUNÇÃO: 38.05 Regularização de dispositivos legais

ATIVIDADES

20
23
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/08/2023 15:42:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DOUCIANA BRUNO DE SOUZA (CHEFE GRUPO RECURSOS HUMANOS QCE-05 - GRH - SEDES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-0W4ZH0
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